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AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA e a empresa R&J SERVIÇOS MÉDICOS S/S.
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA
CNPJ: 92.410.422/0001-53
Endereço: Rua 20 de Março nº 99, Centro
Representada por: Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal
CONTRATADA:
R&J SERVIÇOS MÉDICOS S/S
CNPJ: 19.417.233/0001-12
Endereço: Rua Francisco Pinheiro, 251 – Sala 201
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 45/2025;
II – A prorrogação do valor contratual correspondente ao novo período contratado, mantendo-se as demais condições inicialmente pactuadas.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2026 e término em 01/01/2027, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em razão da prorrogação, o valor mensal permanece em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
O valor total correspondente ao período prorrogado será de R$ 66.000,00 perfazendo o novo valor global atualizado do contrato em R$ 115.500,00, considerando o período já executado.
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais condições de pagamento previstas na Cláusula Segunda do contrato original.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício vigente.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 45/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 01 de janeiro de 2026.
Pelo Município de Sagrada Família
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

